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Convocação e Contratos 

licitacao antoninadonorte <antoninado ortelicitacao@gmailcom> 
FIEFFITURA ANT81111061 00 ACM{ 

OOMISSÃO Of LICITAÇÃO- - 

MG, 6,2D 1 

licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao gmail.com> 
Para: licitacao@prohospital.com.br 

24 de outubro de 2023 as 09:33 

Prezado (a) Senhor (a), 

Visando dar prosseguimento ao procedimento administrativo para a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA N2

11108.20200/1220-01, identificamos que esta empresa foi vencedora em algum(ns) item(ns), assim 
convocamos Vossa Senhoria para assinatura do instrumento contratual decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023.07.21.01-PE. 
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Gmaii licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao@gmail.com> 

Convocação e Contratos 

Proh Licitação (Carolina dos Santos) --carofina.santos@prohospitai.com.br> 

Para: licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao@gmail.com> 
Cc: Licitacao <licitacao@prohospital.com.br>, Grupo Faturamento Prohospital <faturamento@prohospital.com.br>, "Proh 
Gerente (Eduardo Lima)" <eduardo.lima@prohospital.com.br>, "Rufino Neto (Prohospital)" <rufino@prohospital.com.br>, 
"Proh Vendas (Elmano Dantas)" <elmano.dantas@prohospital.com.br> 

Ram DE MITOPINADO NORTI-C 
cowssk at umAck 

DD  PAG: 

AMIN 

CONTRATO Ng 2023.10.24.01 ANTONINA DO NORTE 

PE Ng 2023.07.21.01-PE ANTONINA DO NORTE 

Boa tarde 

Segue em anexo o contrato assinado. 

Aguardamos nossa via assinada pelo órg5o. 

Obrigada. 

Atenciosamente, 

Carolina dos Santos 

PIIIIIISPI.A1

Carolina dos Santos 
Assistente de Licitacao 

•( 8 ) 3452-3100 
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De: licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao0gmail.com> 

Enviado: terça-feira, 24 de outubro de 2023 09:33 
Para: Licitacao <licitacao©prohospital.com.br> 

Assunto: Convoca0o e Contratos 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 
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GOVERHO MUNICIPAL 

ANiNINA 
DO NORTE 

CUM., L1AHOSSA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NO 

PIMA% Cif MON* CO NOPTC 
COMISSA0 at uctuao 

,Zos0 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de Antonina do Norte/CE, através do Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal da Saúde, convoca a empresa PROHOSPITAL COMERCIO 
HOLANDA LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 09.485.574/0001-71, para 
assinatura do instrumento contratual decorrente da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023.07.21.01-PE 

Cumpre-nos informar 

previstas em lei. 

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

e 

Antonin a tin Norte/CE, 24 de outubro de 2023. 

Ajfkik) tj
Cicero Leadesoi1fi Oliveira da Silva 
Ordenador de Despesas do Fundo da Saúde 

Recebido Pm: 

GLAUCO Assinado de forma digital 

HOLANDA por GLAUCO HOLANDA 
JUNK)R25258390349 
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PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA 

CNPJ N° 09A85.574/0001-71 

a desatenção injustificada acarretará as sanções 

/ 20 3. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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CONTRATO N° 2023.10.24.01 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 
DO NORTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, 
PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE- CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.108.202/0001-78, através da Secretaria de Saúde, com sede de sua CE 
373, Km 26 Bairro Serraria S/N - ANTONINA DO NORTE, CEP 63.570-000, neste ato representada pelo 
respectivo Ordenador de Despesas o Sr. Cicero Leadesom Oliveira de Silva, aqui denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, estabelecida 
na AV CAPITAO HUGO BEZERRA, 181— BAIRRO BARROSO, FORTALEZA/CE, inscrita no CNPJ/MF sob 
o n° 09.485.574/0001-71, neste ato representada pelo(a) Sr(a) GLAUCO HOLANDA JUNIOR, portador (a) do 
CPF/MF n° 752.583.903-49, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2023.07.21.01-PE, em 
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666/93 — Lei das Licitações Públicas, 
c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1.Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA N° 11108.20200/1220-01., tudo 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta 
adjudicada. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ 2.489,57 (DOIS MIL QUATROCENTOS E OITENTA E NOVE 
REAIS E CINQUENTA E SETE CENTAVOS), a ser pago em conformidade com a entrega no período respectivo, 
de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da empresa, acompanhadas das 
Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da proposta e o seguinte. 
3.2. 0 valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getulio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas 
todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e 
mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente Instrumento terá vigência até 31 de Dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA — DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
5.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Gestora 
5.2 Prazo de entrega, que será de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por 
parte do licitante vencedor, podendo ser prorrogado. GLAUCO Assinado de forma 
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5.2.1. 0 prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração; 
5.3. Não sera concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura 
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre 
iniciativa para julgá-lo administrativamente 
5.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões), a 
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de 
registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis; 
5.4. 0 prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item 
"5.2"; 
5.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim 
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 
5.6. Critério de Aceitação dos Materiais: 
5.6.1. Os materiais serão recebidos: 
5.6.1.1. Os bens serão recebidos Os bens serão recebidos na Secretaria de Saúde, Rua João Batista Arrais, n° 
08 - ANTONINA DO NORTE - CE —CEP: 63570-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias Ateis das 08h 
is 12:00h e das 13h is 16:00h. 
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, is suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.6.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.6.3. 0 prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do 
prazo total recomendado pelo fabricante. 

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão A. conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes d(s) secretaria(s) 
contratante(s) interessadas nas seguintes dotações: 10 122 0112 2.056 — GERENCIAMENTO E 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO - Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 
— Equipamentos e Material permanente 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, 
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, em 
até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da 
documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os pregos devidamente 
registrados no Anexo I deste instrumento. 
7.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" is certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE- CE, com endereço na Rua João Batista Arrais, n° 080- Centro — ANTONINA DO 
NORTE, CEP 63.570-000, ANTONINA DO NORTE— CE, inscrito no CNPJ sob o IV 11.108.202/0001-78. 
7.3. 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
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7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A Divida Ativa da 
Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751. de 2 de outubro de 2014: 
b. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —FGTS, através 
de Certificado de Regularidade — CRF; 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
7.8. Seri rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de ANTONINA 
DO NORTE, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto; 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, is suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
8.1.4. Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
8.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual. 
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8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros, deslocamento, 
alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão). 
8.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos a Comissão de Licitação. até 05(cinco) 
dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente 
fundamentadas; 
8.1.9- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

CLAUSULAS NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obrigar-se-d: 
inadimplemento contratual. 
9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
9.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.1.4-Providenciar os pagamentos A. Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA — DAS SANÇÕES: 
10.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com o município de Antonina do Norte e será descredenciado, 
pelo prazo de até cinco nos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo iniddneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraudc fisca•l. 

10.1.1 — As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela administração pública. 

10.1.2 — As sanções serão registradas e publicadas no Sitio Oficial do Município e no Diário Oficial do 
Estado — DOE-CE. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento os serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. GLAUCO Asstnado de forma 

digital por GLAUCO 
 4141441;A rk 1D7A52583903
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II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem A 
data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corn o Município de 
ANTONINA DO NORTE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento A Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e A ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 10.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas As empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias Ateis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias Ateis a contar da notificação que the será encaminhada, estará sujeita A multa de 5,0% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam As demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 
11.1. 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e nas 
formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.2. 0 não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra 
de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas 
no presente Instrumento; GLAUCO 
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11.3. 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplencia de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 

definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § la, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO: 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o quinto dia útil do mês 
subsequente a. data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1.Declaradas partes que este Contrato corresponde á. manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2.0brigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Aplicam-se is omissões deste contrato as disposições do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 
2019; da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 c/c Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis i espécie. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
Princípios Gerais de Direito. 
14.4. Será nomeado Fiscal para esse Contrato, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de 
que trata a Lei IV 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. 0 foro da Comarca de ANTONINA DO NORTE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. 

T UNHAS: TEST

ANTONINA DO NORTE-CE, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

CICERO LEADESOM OLIVEIRA DA SILVA 
Ordenador de Despesas do Fundo da Saúde 

GLAUCO HOLANDA Assinado de forma digital por GLAUCO 
HOLANDA JUNIOR:75258390349 
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ANEXO I DO CONTRATO N° 2023.10.24.01 

ITEM DESCRIMINACAO QUAN. UND MARCA 
V. UNT- 

R$ 
V. TOTAL

R$ 

01 
ARMÁRIO VITRINE, 02 PORTAS]ACO 
OU FERRO PINTADOILATERAIS DE 
VIDRO 

02 UND TM 1.138,62 2.277,24 

04 COMADRE 01 UND FAMI 131,00 131,00 
05 PAPAGAIO 01 UND FAMI 81,33 81,33 

TOTAL 2.489,57 

GLAUCO HOLANDA 
JUNIOR:75258390349 

Assinado de forma 
digital por GLAUCO 
HOLANDA 
JUN1OR:75258390349 
Dados: 2023.10.24 
16:07:02 -03'00' 
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licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao dmail.com> 
Para: londrihospfinanceiro@gmail.com 

24 de outubro de 2023 a' s 09:39 

Prezado (a) Senhor (a), 

Visando dar prosseguimento ao procedimento administrativo para a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA Ng 
11108.20200/1220-01, identificamos que esta empresa foi vencedora em algum(ns) item(ns), assim 
convocamos Vossa Senhoria para assinatura do instrumento contratual decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ng 2023.07.21.01-PE. 

Contrato NG 2023.10.24.02 - LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO in HOSPITALARES EIRELI.pdf 
353K 

'oft% 
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licitacao antoninadonorte <antoninadonortelici;cao@gmail.com> 

LONDRIHOSP FINANCEIRO <londrihospfinanceiro@gmail.com> 
Para: licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao@gmail.com> 

Boa noite. 

Segue em anexo o contrato assinado. 

Atenciosamente. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Londri 08 
Pro(lutosti 

CNPJ: 42.650.279/0001-07 

1E: 908.99891-05 

Nathaha Medina 
1  

, 

Londr.nosp importa00 e Ex poi zae‘lo de 
Produtos Medico Hospitalares Etreli 
R Mana Doniati, n'133, Jd Tropical 
CEP' 86.087-635 / Londnna-PR 
FONE: (43) 3334 3142 

25 de outubro de 2023 As 18:16 

Contrato N° 2023.10.24.02 - LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO 
HOSPITALARES EIRELI.pdf 
581K 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de Antonina do Norte/CE, através do Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal da Safide, convoca a empresa LONDRIHOSP IMPORTACAO E 
EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, inscrita no 
CNII sob n° 42.650.279/0001-07, para assinatura do instrumento contratual 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRôNICO N2
2023.07.21.01-PE 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 

previstas em lei. 

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com. apreço. 

Antonina do Norte/CE, 24 de outubro de 2023. 

J. &I» 
cero Lea om nreira da Sikr

Ordenador de Despesas do Fundo da Saúde 

Recebido em: /2023. 

LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ N° 42.650.279/0001-07 

GUSTAVO HENRIQUE 
CARREGA:08426521916 

Assinado de forma digital por GUSTAVO HENRIQUE CARREGA:08426521916 
ON: c=BR, cFICP -Brasil, ou=Secrefaria da Receita Federal do Brasil - RFB, 
ou=RFB e-CPF Al, ou=AC SERASA RFB, ou=32584223000130, 
ou=VIDEOCONFERENCIA, cn USTAVO HENRIQUE CARREGA:08426521916 

RUA i0A0 BATISTA ARRAIS, N') 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNN: 
07.594.500/0001-48. 
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CONTRATO N°2023.10.24.02 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFETTURA MUNICIPAL DE ANTONINA 
DO NORTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, 
PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE- CE, pessoa jurídica de direito publico 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.108.202/0001-78, através da Secretaria de Saúde, com sede de sua CE 
373, Km 26 Bairro Serraria S/N - ANTONINA DO NORTE, CEP 63.570-000, neste ato representada pelo 
respectivo Ordenador de Despesas o Sr. Cicero Leadesom Oliveira de Silva, aqui denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa LONDRIHOSP IMPORTACAO E EXPORTACAO DE 
PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES EIRELI, estabelecida na RUA MARIA DONIAK — BAIRRO 
JARDIM TROPICAL, LONDRINA-PR, CEP: 86.087-635, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 42.650.279/0001-07, 
neste ato representada pelo(a) Sr(a) GUSTAVO HENRIQUE CARREGA, portador (a) do CPF/MF 
084.265.219-16, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as clausulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2023.07.21.01-PE, em 
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n°8.666/93 — Lei das Licitações Públicas, 
c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA N° 11108.20200/1220-01., tudo 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta 
adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUH_JBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ 21.832,00 (VINTE E UM MIL OITOCENTOS E TRINTA E 
DOIS REAIS), a ser pago em conformidade com a entrega no período respectivo, de acordo com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, 
todas atualizada, observadas as condições da proposta e o seguinte. 
3.2. 0 valor do presente Contato não sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getulio Vargas. 
3.3, REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-fmanceiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluidas
todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e 
mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente Instrumento tern vigência até 31 de Dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA — DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
51 Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Gestora 

GUSTAVO HENRIQUE 
AssInA0a do forma eigHat por GUSTAVO HEHRIQUE 
CARREGA:06426521916 
OH: flU, •=1CP.Oro6l, oloSocrotorla Use.. Fo•on6 

CARREGA:08426521916 NI 911. oo4160 A-CPF Al • ov.AC MR/SARNI, 
m=32564223000130, ousVIGEOCCHFERENCIA. 
cnzGUSTAW)HENRIQUE C8R9EG9.98426521516 
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5.2 Prazo de entrega, que sera de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por 
parte do licitante vencedor, podendo ser prorrogado. 
5.2.1. 0 prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração; 
5.3. Não sera concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho. sem a abertura 
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre 
iniciativa para julgá-lo administrativamente 
5.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(eies), a 
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de 
registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis; 
5.4. 0 prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao Ultimo dia útil fixado no item 

5.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim 
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 
5.6. Critério de Aceitação dos Materiais: 
5.6.1. Os materiais serão recebidos: 
5.6.1.1. Os bens serão recebidos Os bens sera() recebidos na Secretaria de Saúde, Rua Joao Batista Arrais, n° 
08 - ANTONINA DO NORTE - CE —CEP: 63570-000, de segunda-feira A sexta-feira em dias úteis das 08h 
As 12:00h e das 13h As 16:00h. 
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.6.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.6.3. 0 prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do 
prazo total recomendado pelo fabricante. 

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão á conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes 6.(s) secretaria(s) 
contratante(s) interessadas nas seguintes dotações: 10 122 0112 2.056 — GERENCIAMENTO E 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SA-ODE E SANEAMENTO - Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 
— Equipamentos e Material permanente. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 pagamento sera realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, 
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, em 
até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da 
documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente 
registrados no Anexo I deste instrumento. 
7.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
7.1.2. Por ocasião do pagamento, sera efetuada consulta "ON-LINE" As certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE- CE, com endereço na Rua João Batista Arrais, n° 080- Centro — ANTONINA DO 
NORTE. CEP 63.570-000. ANTONINA DO NORTE— CE, inscrito no CNPJ sob o n° 11.108.202/0001-78. 
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7.3. 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdencidrios, trabalhistas e fiscais; 
7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A Divida Ativa da 
Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
de Certificado de Regularidade - CRF; 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A. inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado. para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
7.8. Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente. salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
7.9. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado A. apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de ANTONINA 
DO NORTE, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto; 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
8.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados A. CONTRATANTE e/ou terceiros, 
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provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual. 
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros, deslocamento, 
alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão). 
8.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos A Comissão de Licitação, até 05(cinco) 
dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente 
fundamentadas; 
8.1.9- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

CLAUSULAS NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obrigar-se-d: 
inadimplemento contratual. 
9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar A Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n-9 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
9.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.1.3-Comunicar A Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
9.1.4-Providenciar os pagamentos A Contratada A vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA — DAS SANÇÕES: 
10.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com o município de Antonina do Norte e será descredenciado, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
com inações legais, garantido o direito A ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

10.1.1 — As sanções descritas no cap ut também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela administração pública. 

10.1.2 — As sanções serão registradas e publicadas no Sitio Oficial do Município e no Diário Oficial do 
Estado — DOE-CE. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita As seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer clausula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem A. 
data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
ANTON1NA DO NORTE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e A ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e HI do item 10.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas As empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita A multa de 5,0% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam As demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 
11.1. 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e nas 
formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.2. 0 não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra 
de contrato, ensejando rescisão administrativa no art 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
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direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas 
no presente Instrumento; 
11.3. 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. A Contratada flea obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1°, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO: 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia Mil do mês 
subsequente A. data de sua assinatura. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1. Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade corn 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Aplicam-se its omissões deste contrato as disposições do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 
2019; da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 c/c Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis it espécie. Subsidiariamente, aplicar-se-Ao os 
Princípios Gerais de Direito. 
14.4. Será nomeado Fiscal para esse Contrato, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de 
que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. 0 foro da Comarca de ANTONINA DO NORTE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. 

ANT NINA DO NORTE-CE, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

ç jt/1„0 • . ')--"? -\ ' -1-123\ 
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ANEXO I DO CONTRATO N° 2023.1024.02 

ITEM DESCRIMINACAO QUAN. UND MARCA 
V. UNT- 

RS 
V. TOTAL-

RS 

03 

CADEIRA DE RODAS PARA OBESO, 
CAPACIDADE DE 160 KG A 199 
KGIBRAÇOS ESCAMOTEÁVELIPÉS 
REMOViVEL 

01 UND 

PROLIFE / 
CONFORT 
LIBERTY 

OBESO 

1.120,00 1.120,00 

07 
ESCADA COM 2 DEGRAUS, EM AÇO 
INOXIDAVEL

04 UND 
RENASCER 119,00 476,00 

08 

CADEIRA DE RODAS ADULTO, EM 
AÇO OU FERRO, PINTADO I APOIO 
PARA BRAÇOS ESCAMOTEAVEL I 
APOIO PARA PÉS REMOVIVELI 
ELEVAÇÃO DE PERNAS COM 
ELEVAÇÃO 

01 UND 

PROLIFE / 
CONFOR 
LIBERTY 
ADULTO 

690,00 690,00 

11 
SUPORTE DE SORO, PEDESTALIAÇO 
INOXIDÁVEL 

04 UND 
RENASCER 

/ 
PEDESTAL 

149,00 596,00 

14 
BRAÇADEIRA PARA INJEÇÃO, 
PEDESTAL ALTURA REGULA VEL, 
EM AÇO INOVDAVEL 

02 UND 
RENASCER 

/ 
INJEÇÃO 

120,00 240,00 

17 

ASPIRADOR DE SECREÇÕES 
ELÉTRICO MÓVEL, FLUXO DE 
ASPIRAÇÃO DE 20 A 30 LPM j 
POSSUI VÁLVULA DE SEGURANÇA 

I 
TERMOPLÁSTICOIRECARREGÁVEL 
BIVOLTI PORTÁTIL ATÉ 3,5KG I 
POSSUI MANÔMETRO 

01 UND 
ASPIRATEX 

/ 
6005 

1.390,00 1.390,00 

18 

CARDIOVERSOR, COMANDO NAS 
PÁS CARGA E DISPARO, POSSUI 
MEMÓRIA DE ECG, POSSUI 
IMPRESSORA, POSSUI BATERIA 

01 UND 
ECAFDC / 

MDF 
15.500,00 15.500,00 

20 
OXiMETRO DE PULSO, MESA COM 
1 SENSORIDE 7' A 10' 

01 UND 
LEPU / PC 

66B 
600,00 600,00 

22 

CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO, COM 
COMPRESSORIDE 3 A 4 
SAÍDASIPOSSUI SUPORTE COM 
RODÍZIO 

01 UND 
INALOCLIN 

/ 5004 
1.220,00 1.220,00 

TOTAL 21.832,00 
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licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacaoRgmail.com> 
Para: mfgalvao02@gmail.com 

24 de outubro de 2023 às 09:40 

Prezado (a) Senhor (a), 

Visando dar prosseguimento ao procedimento administrativo para a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA Ng 

11108.20200/1220-01, identificamos que esta empresa foi vencedora em algum(ns) item(ns), assim 

convocamos Vossa Senhoria para assinatura do instrumento contratual decorrente da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ng 2023.07.21.01-PE. 

ap--1 Contrato N° 2023.10.24.03 - M FELIPE GALVAO.pdf 
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mau licitacao antoninadonorte <antoninadono 

Convocação e Contrato 

M FELIPE GALVAO <mfgalvao02egmail.com> 
Para: licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao@gmail.com> 

Bom dia, 

Segue em anexo documento assinado conforme solicitado. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

DEPARTAMENTO COMERCIAL 
Contato : 62 99964-0725 
mfgalvao02@gmail.com 

M FELIPE GALVAO 
CNN: 24.18198810001-30 
Inscrição Estadual n° 10.653.987-6 

orit 0.0-1 Contrato N° 2023.10.24.03 - M FELIPE GALVAO.pdf 
-392K 
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de Antonina do Norte/CE, através do Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal da Saúde, convoca a empresa M FELIPE GALVA°, inscrita no 
CNPJ sob n° 24.183.988/0001-30, para assinatura do instrumento contratual 
decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETIONICO N° 
2023.07.21.01-PE 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 

previstas em lei. 

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

AntoninA do Norte/CF, 24 de outubro de 2023. 

fLO  l r yo,_,Skenr-) 
,ii‘cero Lea e )t i hei eira da iva

Ordenador de Despesas do Fundo da Saúde 

Recebido em: 

M FELIPE Assinado de forma digitak por Ites 
Fain GALVA0:24183988000130 

GALVÂO:241 u Dadoi: 2023.'0.24 0-9:47:17 -03 Ot 

M FELIPE GALVA° 

CNPJ N° 24.183.988/0001-30 

  /2023. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONiNA DO NORTE - CEARA - CNN: 
07.594.500/0001-48. 
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CONTRATO N° 2023.10.24.03 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO 
NORTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA M FELIPE 
GALVAO, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE- CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.108.202/0001-78, através da Secretaria de Saúde, com sede de sua CE 
373, Km 26 Bairro Serraria S/N - ANTONINA DO NORTE, CEP 63.570-000, neste ato representada pelo 
respectivo Ordenador de Despesas o Sr. Cicero Leadesom Oliveira de Silva, aqui denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa M FELIPE GALVAO, estabelecida na RUA SANTO AMARO — 
BAIRRO JARDIM PETROPOLIS - QD 27 LT 10, GOIÂNIA-GO, CEP: 74.460-200, inscrita no CNRI/ME sob 
o n° 24.183.988/0001-30, neste ato representada pelo(a) Sr(a) MATHEUS FELIPE GALVAO, portador (a) do 
CPF/MF n° 753.458.971-15, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE 
CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitacdo, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2023.07.21.01-PE, em 
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666/93 — Lei (Ins Licitações Públicas, 
c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA N' 11108.20200/1220-01., tudo 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta 
adjudicada. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ 8.999,95 (OITO MIL, NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE 
REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), a ser pago em conformidade com a entrega no período respectivo, 
de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da empresa, acompanhadas das 
Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da proposta e o seguinte. 
3.2. 0 valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getulio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas 
todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e 
mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente Instrumento terá vigência até 31 de Dezembro de 2023. 

CLAUSULA QUINTA — DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
5.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Gestora 
5.2 Prazo de entreea, que será de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por 
parte do licitante vencedor, podendo ser prorrogado. 



DO NORTE 
CI O.i

ANTONINA
wineina•rwimmivri 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NO 

PREFEITUFA DE ANTO A DO NORTE-CE 
COMISSAO Df UCITACA 

PAG. 2)1-2

5.2.1. 0 prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração; 
5.3. Não sera concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura 
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre 
iniciativa para julgá-lo administrativamente 
5.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(bes), a 
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de 
registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis; 
5.4. 0 prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item 
"5.2"; 
5.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entreva e, se assim 
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 
5.6. Critério de Aceitavio dos Materiais: 
5.6.1. Os materiais serão recebidos: 
5.6.1.1. Os bens serão recebidos Os bens serão recebidos na Secretaria de Sande, Rua João Batista Arrais, n° 
08 - ANTONINA DO NORTE - CE —CEP: 63570-000, de segunda-feira A sexta-feira em dias úteis das 08h 
As 12:00h e das 13h as 16:00h. 
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante teimo circunstanciado. 
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.6.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.6.3. 0 prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do 
prazo total recomendado pelo fabricante. 

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão á conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes d(s) secretaria(s) 
contratante(s) interessadas nas seguintes dotações: 10 122 0112 2.056 — GERENCIAMENTO E 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO - Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 
— Equipamentos e Material permanente. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, 
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, em 
até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da 
documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente 
registrados no Anexo I deste instrumento. 
7.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" As certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado devera apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE- CE, com endereço na Rua Joao Batista Arrais, n° 080- Centro — ANTONINA DO 
NORTE, CEP 63.570-000, ANTONINA DO NOR l'E— CE, inscrito no CNPJ sob o n°11.108.202/0001-78. 
7.3. 0 pagamento fica condicionado, A satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, N° 08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da 
Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
C. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
de Certificado de Regularidade — CRF; 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência da contratada, bem 
como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada a contratada a ampla defesa. 
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
7.8. Seri rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse publico de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 
7.9. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrera a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de ANTONINA 
DO NORTE, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referencia e seus anexos 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto; 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
8.1.4. Comunicará Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
8.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumid2s, todas 
as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual. 
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8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 

comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros, deslocamento, 

alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão). 
8.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos A. Comissão de Licitação, até 05(cinco) 

dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente 
fundamentadas; 
8.1.9- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 

(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento 

contratual. 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obrigar-se-A.: 
inadimplemento contratual. 
9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar A Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
9.1.2-Fiscalizu e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências conetivas; 
9.1.4-Providenciar os pagamentos A Contratada A vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES: 
10.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com o município de Antonina do Norte e sera descredenciado, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito A ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
HI - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

10.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela administração pública. 

10.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sitio Oficial do Município e no Diário Oficial do 
Estado - DOE-CE. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita As seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

RUA JO 0 BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEA — CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem 
data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
ANTON1NA DO NORTE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada corn base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e HI do item 10.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido sera cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe sera encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam As demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 
11.1. 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e nas 
formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a X11 
do art. 78 da Lei Federal n°8666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.2. 0 não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra 
de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas 
no presente Instrument(); 
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11.3. 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inatlimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma clas partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem emus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1°-, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mas 
subsequente á data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1. Declaradas partes que este Contrato corresponde a. manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Aplicam-se As omissões deste contrato as disposições do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 
2019; da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 c/c Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
Princípios Gerais de Direito. 
14.4. Sera nomeado Fiscal para esse Contrato, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de 
que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. 0 foro da Comarca de ANTONINA DO NORTE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação fmal, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente corn as testemunhas firmadas. 

ANTONINA DO NORTE-CE, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

hfuo itAorY7 )0,(1tivt-oÀ, 
CICERO L ADESOM OLIVEIRA DA SILVA 

Ordenador de Despesas do Fundo da Saúde 

M FELIPE Assinado de forma digital por M 
FELIPE GALVA0:24183988000130 

GALVA0:24183988000130 Dados: 2023.10.2409:47:17 -0300' 

M FELIPE GALVAO 
MATHEUS FELIPE GALVAO 

CONTRATADA 

--

7TEST' UNHAS: 

1.  Ri (1(-7(zIL 2 

RUA JO 0 BATISTA ARRAIS, N° 08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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ANEXO I DO CONTRATO N° 2023.10.24.03 

ITEM DESCRIMINACÃO QUAN. UND MARCA 
V. UNT-

RS V. TOTAL-RS 

06 
AR CONDICIONADO, SPLIT, 9.000 A 
12.000 BTUSIQUENTE E FRIO 

05 UND 

ELGIN / 
ECO 

STAR 
9.00OBTU 

1.799,99 8.999,95 

TOTAL 8.999,95 
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PAG. 

licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacaoaqmail.com> 
Para: tedescorefrigeracao@yahoo.com.br 

24 de outubro de 2023 as 09:41 

Prezado (a) Senhor (a), 

Visando dar prosseguimento ao procedimento administrativo para a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA Ng 

11108.20200/1220-01, identificamos que esta empresa foi vencedora em algum(ns) item(ns), assim 

convocamos Vossa Senhoria para assinatura do instrumento contratual decorrente da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023.07.21.01-PE. 

Contrato 14' 2023.10.24.04 - W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI.pdf 
340K 
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Convocação e Contrato 

Wilker Tedesco <tedescorefrigeracaoAyahoo.com.br> 
Responder a: Wilker Tedesco <tedescorefrigeracao@yahoo.com.br> 
Para: licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao@gmail.com> 

Bom dia! 

Segue no anexo. 

V11 TEDESCO REFRIGERACA 

CNPJ 20.121.311/0001-16 

24 de outubro de 2023 às 10:44 

R. VINTE E OITO DE SETEMBRO, 635 BAIRRO REDUTO BELÉM-PA 
(91) 3222 0129 1(91) 98266 6666 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

i to- Contrato N° 2023.10.24.04 - W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI.pdf 
4016K 
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CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de Antonina do Norte/CE, através do Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal da Saúde, convoca a empresa W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 20.121.311/0001-16, para assinatura do 
instrumento contratual decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRôNICO N° 2023.07.21.01-PE 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 

previstas em lei. 

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Antonina do Norte/CE, 24 de outubro de 2023. 

Pool 
Ace ,ead _ som Oliveira da Silva 
Ordenador de Despesas do Fundo da Saúde 

VV TEDESCO 
Assinado de forma 

REFRIGERACA digital por W TEDESCO 

O REFRIGERACAO 
LTDA:20121311000116 

LTDA:201213 Dados: 2023.10.24 
10:43:36 -0300' 

11000116 

W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIREL1 

CNPJ N° 20.121.311/0001-16 

Recebido em: II /7 0 7'3, 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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CONTRATO N° 2023.10.24.04 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 
DO NORTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA W. 
TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI, PARA O FIM 
QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE- CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.108.202/0001-78, através da Secretaria de Swale, com sede de sua CE 

373, Km 26 Bairro Serraria S/N - ANTONINA DO NORTE, CEP 63.570-000, neste ato representada pelo 
respectivo Ordenador de Despesas o Sr. Cicero Leadesom Oliveira de Silva, aqui denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI, estabelecida na RUA 

VINTE E OITO DE SETEMBRO N° 635 - SALAS 1 E 3 — BAIRRO REDUTO, BELÉM-PA — CEP: 66.053-
355, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 20.121.311/0001-16, neste ato representada pelo(a) Sr(a) WILKER TEDESCO 

VELOZO, portador (a) do CPF/MF n° 823.172.832-53, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si 

o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2023.07.21.01-PE, em 
conformidade corn o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666/93 — Lei das Licitações Públicas, 
c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1.Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA N° 11108.20200/1220-01., tudo 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta 

adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILLBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ 7390,00 (SETE MIL, TREZENTOS E NOVENTA REAIS), a ser 
pago em conformidade com a entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as 
condições da proposta e o seguinte. 
3.2. 0 valor do presente Contato nap será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizad o indice IGP-M da Fundação Getulio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOM CO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 

em caso de força maior, caso fotuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluidas 
todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e 
mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente Instrumento terá vigência até 31 de Dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA — DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
5.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Gestora 
5.2 Prazo de entrega, que sera de 30 (trinta) dias, a contar da data recebimento da Ordem de Compra por 
parte do licitante vencedor, podendo ser prorrogado. 
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5.2.1. 0 prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração; 
5.3. Não sera concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura 
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre 
iniciativa para julgá-lo administrativamente 
5.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões), a 
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de 
registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis; 
5.4. 0 prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item 
"5.2"; 
5.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim 
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 
5.6. Critério de Aceitação dos Materiais: 
5.6.1. Os materiais serão recebidos: 
5.6.1.1. Os bens serão recebidos Os bens serão recebidos na Secretaria de Saúde, Rua João Batista Arrais, n° 
08 - ANTONINA DO NORTE - CE —CEP: 63570-000, de segunda-feira A sexta-feira em dias Ateis das 08h 
As 12:00h e das 13h As 16:00h. 
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, As suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.6.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.6.3. 0 prazo de validade do produto na data da entrega ado poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do 
prazo total recomendado pelo fabricante. 

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão á conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes i(s) secretaria(s) 
contratante(s) interessadas nas seguintes dotações: 10 122 0112 2.056 — GERENCIAMENTO E 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO - Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 
— Equipamentos e Material permanente. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 pagamento sera realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, 
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, em 
até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da 
documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os preços devidamente 
registrados no Anexo I deste instrumento. 
7.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
7.1.2. Por ocasião do pagamento, sera efetuada consulta "ON-LINE" As certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE- CE, com endereço na Rua Joao Batista Arrais, n° 080- Centro — ANTONINA DO 
NOR 1h, CEP 63.570-000, ANTONINA DO NORTE— CE, inscrito no CNN sob o 11.108.202/0001-78. 
7.3. 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrat ' e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdencidrios, trabalhistas e fiscais; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, 14° OS - 8AIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE-CEARÁ - CNPJ: 
07.594.50010001-48. 
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7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Divida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014: 
b. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —FGTS, através 
de Certificado de Regularidade — CRF; 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, sera providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência da contratada, bem 
como quanto A. existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
7.8. Sera rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 
7.9. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado a apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de ANTONINA 
DO NORTE, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto; 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
8.1.4. Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
8.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual. 
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8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros, deslocamento, 
alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão). 
8.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, ate 05(cinco) 
dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente 
fundamentadas; 
8.1.9- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

CLAUSULAS NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obrigar-se-i: 
inadimplemento contratual. 
9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 112 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
9.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.1.3-Comunicar 6. Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÕES: 
10.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com o município de Antonina do Norte e sera descredenciado, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito A. ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidõneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - come-ter fraudc fiscal. 

10.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela administração pública. 

10.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sitio Oficial do Município e no Diário Oficial do 
Estado - DOE-CE. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação: 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA 0 NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500=01 -48. 
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II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (urn por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo. limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem A 
data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
ANTONINA DO NORTE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento A Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e A ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Ateis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 10.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas As empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias Ateis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita A multa de 5,0% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam As demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 
11.1. 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei 11.08.666/93 e nas 
formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CON l'RATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.2. 0 não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra 
de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas 
no presente Instrumento; 
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11.3. 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 

extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplencia de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 

dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das clausulas deste contrato, a parte que se sentir 

prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário urna comunicação por escrito com a antecedência 

definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 

quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 

conforme o disposto no § P, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO: 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês 

subsequente 6. data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1.Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2.0brigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Aplicam-se is omissões deste contrato as disposições do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 
2019; da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 c/c Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis i espécie. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
Princípios Gerais de Direito. 
14.4. Seri. nomeado Fiscal para esse Contrato, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de 
que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. 0 foro da Comarca de ANTONINA DO NORTE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. 

ANTONINA DO NORTE-CE, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

Q-0/0 )/C7T\ 0 ilktVIA5--

CICERO LEADESOM OLIVEIRA DA SILVA 
Ordenador de Despesas do Fundo da Saúde 

W. TEDESCO REFRIGERAÇÃO EIRELI 
WILKER TEDESCO VELOZO 

CONTRATADA 
TEST UNHAS: 7 

1.  d.v (..k/t/_ -- 2.  ',(3

 .16 

Assinado de 

W TEDESCO forma digital por 

REFRIGERA W TEDESCO 
REFRIGERACAO 

(AO LTDA:20121311( 

LTDA:20121 00116 
Dados: 

311000116 2023.10.24 
10:44:01 -0300' 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, 140 08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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ANEXO I DO CONTRATO N° 2023.10.24.04 

ITEM DESCRIMINAÇÂO QUAN. UND MARCA V. UNT-
R$ V. TOTAL-R$ 

09 

CAMA PPP MANUAL COM APOIO DE 
PERNAS REMOVÍVEL, APOIO DE 
COXAS, CALCANHAR F. 
DISPOSITIVO PARA COLETA DE 
LIQUÍDOS. BASE DIVIDIDA EM NO 
MÍNIMO 3 SEÇÕES: DORSO, 
ASSENTO, PERNEIRAS E 
COMPLEMENTO DA PERNEIRA 
REMOVÍVEL. COM RODÍZIOS E COM 
GRADES NA REGIÃO DO DORSO, 
INJETADAS E COM ACABAMENTO 
PINTADO EM POLIURETANOS OU 
SIMILAR. CAPACIDADE MÍNIMA DE 
120 KG. ACOMPANHA COLCHÃO 
COMPATÍVEL COM AS DIMENSÕES 
DA CAMA 

01 UND RS 
MÓVEIS I3 7.39 0 7.390,00 
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licitacao antoninadonorte <antoninadonort (affirm .com> 

Convocação e Contrato 

Iicitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao gmail.com> 
Para: claromedhospitalar@gmail.com 

ANIN 

24 de outubro de 2023 As 09:43 

Prezado (a) Senhor (a), 

Visando dar prosseguimento ao procedimento administrativo para a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA N2

11108.20200/1220-01, identificamos que esta empresa foi vencedora em algum(ns) item(ns), assim 

convocamos Vossa Senhoria para assinatura do instrumento contratual decorrente da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023.07.21.01-PE. 

.01 Contrato W 2023.10.24.05 - CLARO NIED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA.pdf 
345K 



ail Iicitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao@gmail.com> 
PREFEITUE k DE AN fOi« DO NORTE-CE 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.07.21.01-PE 

contratos licitacoes <contratolicitacaopr@g mail.com> 
Para: antoninadonortelicitacao@gmail.com 

Boa Tarde 

segue contrato assinado acusar recebimento 

Inks,

Sem mais 
Atenciosamente 
Henrique Ribeiro 

Não contém virus.www.avast.com 

PAG.  2)4.4 

25 de outubro de 2023 As 14:18 

4,1 Contrato N° 2023.10.24.05 - CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA.pdf 
" I 616K 



GOVERNO NUNICIPAL 
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—immostr—

Asgnado de forma digital or LEONARDO MARIA LEONARDO MAMA 

CLARO:10772500967 CLAR010772500967 
Dados, 2023.10.25 14:16:08 -0300' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

. .‘ NOT[-CE1 
COMISSÃO DE OCITAC,A0 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de Antonina do Norte/CE, através do Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal da Saúde, convoca a empresa CLARO MED EQUIPAMENTOS 
MEDICO HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 13.719.523/0001-34, 
para assinatura do instrumento contratual decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.07.21.01-PE 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 

previstas em lei. 

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Antonina do Norte/CE, 24 de outubro de 2023. 

bAD 
Cicero Lea 

4/0710/0 "-' 
esom Oliveira da Silva 

1 

Ordenador de Despesas do Fundo da Saúde 

Recebido em: 

LEONARDO MARIA Assinado de forma digital por 
LEONARDO MARIA 

CLARO:1077250096 CLARO:10772500967 

7  
Dados: 2023.10.25 14:16:19 
-0300' 

CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 

CNPJ N° 13.719.523/0001-34 

 /2023. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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CONTRATO N° 2023.10.24.05 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 
DO NORTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE- CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.108.202/0001-78, através da Secretaria de Saúde, com sede de sua CE 
373, Km 26 Bairro Serraria S/N - ANTONINA DO NORTE, CEP 63.570-000, neste ato representada pelo 
respectivo Ordenador de Despesas o Sr. Cicero Leadesom Oliveira de Silva, aqui denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR 
LTDA, estabelecida no RIO PARANA — BAIRRO JD DO CAFÉ, CAMBE-PR — CEP: 86.185-300, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 13.719.523/0001-34, neste ato representada pelo(a) Sr(a) LEONARDO MARI CLARO, 
portador (a) do CPF/MF n° 107.725.009-67, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2023.07.21.01-PE, em 
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666/93 —Lei das Licitações Públicas, 
c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGLTNDA - DO OBJETO: 
2.1.Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA N° 11108.20200/1220-01., tudo 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta 
adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 
3.1. 0 valor global da presente avença é de RS 10.645,00 (DEZ MIL, SEISCENTOS E QUARENTA E CINCO 
REAIS), a ser pago em conformidade com a entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas 
devidamente atestadas pelo Gestor da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, 
observadas as condições da proposta c o seguinte. 
3.2. 0 valor do presente Contato não sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getulio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando ilea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluidas 
todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e 
mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente Instrumento terá vigência ate 31 de Dezembro de 2023. 

CLAUSULA QUINTA — DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
5.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Gestora 
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5.2 Prazo de entrega, que será de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por 
parte do licitante vencedor, podendo ser prorrogado. 
5.2.1. 0 prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração; 
5.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura 
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre 
iniciativa para julgá-lo administrativamente 
5.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões), a 
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de 
registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis; 
5.4. O prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao Alamo dia Atil fixado no item 
"5.2"; 
5.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim 
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 
5.6. Critério de Aceitação dos Materiais: 
5.6.1. Os materiais serão recebidos: 
5.6.1.1. Os bens serão recebidos Os bens serão recebidos na Secretaria de Saúde, Rua Joao Batista Arrais, n° 
08 - ANTON1NA DO NORTE - CE —CEP: 63570-000, de segunda-feira i sexta-feira em dias úteis das 08h 
As 12:00h e das 13h As 16:00h. 
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada. As suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.6.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.6.3. 0 prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do 
prazo total recomendado pelo fabricante. 

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão i conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes d(s) secretaria(s) 
contratante(s) interessadas nas seguintes dotações: 10 122 0112 2.056 — GERENCIAMENTO E 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO - Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 
— Equipamentos e Material permanente. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICIPIO, 
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, em 
até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da 
documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os pregos devidamente 
registrados no Anexo I deste instrumento. 
7.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" As certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias ea 
respectiva Nota Fisczd. A Fatura e Nota Fiscal deverlo ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE- CE, com endereço na Rua Joao Batista Arrais, n° 080- Centro — ANTONINA DO 
NORTE, CEP 63.570-000, ANTONINA DO NORTE— CE, inscrito no CNPJ sob o n° 11.108.202/0001-78. /) 

RUA JOÃO 8ADSTA ARRAIS, N° OS - SAIRRO CENTRO- ANTONINA DO NORTE- CEARA - CNFV: 
07.594.500/000 -I -48. 
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7.3. 0 pagamento fica condicionado, A. satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdenciários, trabalhistas e fiscais; 
7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A. Divida Ativa da 
Unido (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS, através 
de Certificado de Regularidade — CRF; 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante. 
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplencia da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
7.8. Seri rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
7.9. Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado A. apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de ANTONINA 
DO NORTE, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto; 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, is suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
8.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados â. CONT ANTE e/ou terceiros, 
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provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual. 
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros, deslocamento, 
alimentação e hospedagem de pessoal. prestação de earantia, instalação e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão). 
8.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05 (cinco) 
dias corridos, antes da data do termino do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente 
fundamentadas; 
8.1.9- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados corno inadimplemento 
contratual. 

CLAUSULAS NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obrigar-se-d: 
inadimplemento contratual. 
9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
9.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
9.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA — DAS SANÇÕES: 
10.1- Ficará impedido de licitar e de contratar corn o município de Antonina do Norte e será descredenciado, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de pregos; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidaneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

10.1.1 — As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela administração pública. 

10.1.2 — As sanções serão registradas e publicadas no Sitio Oficial do Município e no Diário Oficial do 
Estado — DOE-CE. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada • seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.600/0001-48. 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderio ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem A 
data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
ANTONINA DO NORTE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento A Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e A ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias fiteis para as sanções previstas nos incisos 1,11 e III do item 10.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas As empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias Ateis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias Ateis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam As demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 
11.1. 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e nas 
formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.2. 0 não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra 
de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/ 3, reconhecidos desde já os 
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direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas 
no presente Instrumento; 
11.3. 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1°, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA —DA PUBLICAÇÃO: 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia fail do mês 
subsequente 6. data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1.Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2.0brigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Aplicam-se is omissões deste contrato as disposições do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 
2019; da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 c/c Lei Federal N° 8.666/93 e suas alter ações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis i espécie. Subsidiariamente, aplicar-se-lo os 
Princípios Gerais de Direito. 
14.4. Será nomeado Fiscal para esse Contrato, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de 
que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. 0 foro da Comarca de ANTONINA DO NORTE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente A. manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. 

TES7UNHAS: 

ANTONINA DO NORTE-CE, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

ev14) kt14.9--
CICERO LEADESOM OLIVEIRA DA SILVA 

Ordenador de Despesas do Fundo da Saúde 

LEONARDO MARIA 
CLARO:10772500967 

Assinado forma digital por LEONARDO 
MARIA CLARO:10772500967 
Dados: 202310.2514:17:28 -0300' 

CLARO MED EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA 
LEONARDO MARI CLARO 

CONTRATADA 

2. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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ANEXO I DO CONTRATO N° 2023.10.24.05 

ITEM DESCRIMINACÃO QUAN. UND MARCA 
V. UNT- 

R$ 
V. TOTAL-

R$ 

10 

CAMA HOSPITALAR ADULTO 
(SEM MOVIMENTO FAWLER), EM 
AÇO OU FERRO PINTADO I 
GRADES LATERAIS ICOLCHÃO 

05 UND 
RENOVAR 

/ MR154 
 1.799,00 8.995,00

12 

POLTRONA HOSPITALAR, EM AÇO 
OU FERRO PINTADO I ESSENTO E 
ENCOSTO ESTOFADO COURVIN I 
CAPACIDADE ATÉ 120 KG I 
RECLINAÇÃO ACIONAMENTO 
MANUAL 

02 LTND 
PRADO 

SOLUÇÕES 
/ PS03 

825,00 1.650,00 

TOTAL 10.645,00 



f-PREFEITu r ORT%-C.i.
COWttS.SÂO DE UCITAÇÃO 

PAG. ,2 1;35 
licitacao antoninadonorte <antoninadono 

Convocação e Contrata 

Iicitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacaoagmail.com> 
Para: licitacao@stermax.com.br 

24 de outubro de 2023 As 09:44 

Prezado (a) Senhor (a), 

Visando dar prosseguimento ao procedimento administrativo para a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA N2

11108.20200/1220-01, identificamos que esta empresa foi vencedora em algum(ns) item(ns), assim 

convocamos Vossa Senhoria para assinatura do instrumento contratual decorrente da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023.07.21.01-PE. 

Contrato W 2023.10.24.06 - STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIREL.I.pdf 
" 341K 



tot ornaii 

PREFEITUf. ., DE MIUN 1 O tIORIU
COMISSA0 DE UCITAÇÂO ‘; 

PAG, 
licitacao antoninadonorte <antoninadonortrlit 

RES: Convocação e Contrata ANTONINA DO NORTE-CE 

Licitação - Stermax <licitacaoOstermax.com.br> 
Para: licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao@gmail.com> 
Cc: Thayna Jamielniak Prestes <thayna.prestes@grupomfm.com.br> 

Bom dia 

Segue assinado eletronicamente, aguardamos empenho 

De: licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao@gmail.com> 
Enviada em: terça-feira, 24 de outubro de 2023 09:45 
Para: Licitação - Stermax <ficitacao@stermax.com.br> 
Assunto: Convocação e Contrata 

Prezado (a) Senhor (a), 

24 de outubro de 2023 As 10:53 

Visando dar prosseguimento ao procedimento administrativo para a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÔDE DA SECRETARIA DE SAÔDE DO 
MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA Ng 11108.20200/1220-01, identificamos que esta 
empresa foi vencedora em algum(ns) item(ns), assim convocamos Vossa Senhoria para assinatura do instrumento 
contratual decorrente da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 2023.07.21.01-PE. 

Contrato N° 2023.10.24.06 - STERMAX PRODUTOS MEDICOS EIRELI.pdf 
489K 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORT=E

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de Antonina do Norte/CE, através do Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal da Saúde, convoca a empresa STERMAX PRODUTOS 
MÉDICOS EIRELI, inscrita no CNPJ sob n° 84.859.552/0002-20, para 
assinatura do instrumento contratual decorrente da licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO Ng 2023.07.21.01-PE 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 

previstas em lei. 

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Antonina do Norte/CE, 24 de outubro de 2023. 

Cicero Le 
Ordenad 

Oliveira da Silva 
spesas do Fundo da Saúde 

Recebido em: 

STERMAX PRODUTOS 
MEDICOS 
LTDA:84859552000220 

STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 

Assinado de forma digital por STERMAX 
PRODUTOS MEDICOS LTDAA4859552000220 
Dados 2023.10.24 10:S129-03'0W 

CNPJ N° 84.859.552/0002-20 

 /2023. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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CONTRATO N° 2023.10.24.06 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 
DO NORTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
STERIVLAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELL PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE- CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.108.202/0001-78, através da Secretaria de Saúde, com sede de sua CE 
373, Km 26 Bairro Serraria S/N - ANTONINA DO NORTE, CEP 63.570-000, neste ato representada pelo 
respectivo Ordenador de Despesas o Sr. Cicero Leadesom Oliveira de Silva, aqui denominada de 
CON litATANTE, e do outro lado a Empresa STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI, estabelecida na 
RUA JANDAIA DO SUL, 488 — BAIRRO EMILIANO PERNETA, PINHAIS-PR — CEP: 83.324-440, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 84.859.552/0002-20, neste ato representada pelo(a) Sr(a) SANDRO BERTON DA COSTA, 
portador (a) do CPF/MF n° 014.954.779-08, apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente 
TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2023.07.21.01-PE, em 
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666/93 — Lei das Licitações Públicas, 
c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1 Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE DA SECRETARIA DE SAUDE DO 
MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA N° 11108.20200/1220-01., tudo 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta 
adjudicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCE1RO: 
3.1. 0 valor global da presente avença é de R$ 1.830,00 (UM MIL, OITOCENTOS E TRINTA REAIS), a ser 
pago em conformidade com a entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as 
condições da proposta e o seguinte. 
3.2. 0 valor do presence Contato não sera objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o Índice IGP-M da Fundação Getulio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão incluídas 
todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e 
mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente Instrumento terá vigência até 31 de Dezembro de 2023. 

CLÁUSULA QUINTA — DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIbi S DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
5.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Gestora 
5.2 Prazo de entrega, que será de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por 
parte do licitante vencedor, podendo ser prorrogado. 

smenowenvoetrus 
Mr.r.ACOS LTDP,212:922,./...-21,2 

LTDA:84859552000220 D.wados.u ;2[123.10.24 10,5'39 
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5.2.1. 0 prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração; 
5.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura 
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre 
iniciativa para julgá-lo administrativamente 
5.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões), a 
ADMINISTRAÇA0 deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de 
registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis; 
5.4. 0 prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item 
"5.2"; 
5.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim 
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 
5.6. Critério de Aceitação dos Materiais: 
5.6.1. Os materiais serão recebidos: 
5.6.1.1. Os bens serão recebidos Os bens serão recebidos na Secretaria de Saúde, Rua João Batista Arrais, n° 
08 - ANTONINA DO NORTE - CE —CEP: 63570-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h 
As 12:00h e das 13h as 16:00h. 
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, is suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.6.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.6.3. 0 prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do 
prazo total recomendado pelo fabricante. 

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão á conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes d(s) secretaria(s) 
contratante(s) interessadas nas seguintes dotações: 10 122 0112 2.056 — GERENCIAMENTO E 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO - Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 
— Equipamentos e Material permanente. 

CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, 
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, em 
até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da 
documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os pregos devidamente 
registrados no Anexo I deste instrumento. 
7.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" as certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 
ANTONINA DO NORTE- CE, com endereço na Rua João Batista Arrais, n° 080- Centro — ANTONINA DO 
NORTE, CEP 63.570-000, ANTONINA DO NORTE— CE, inscrito no CNPJ sob o n° 11.108.202/0001-78. 
7.3. 0 pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdencidrios, trabalhistas e fiscais; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N° 08 - 8AIRRO CENTRO -ANTONINA DO NORTE- CEARA - DNA): 
07.594.500/0001-48. STERMAY PRODUTOS 

MEDICOS 
LTD A•PARS9S 5711011220 

Assn.& de tom. cEgital poi 
STERMAX PRODUTOSIALIKOS 
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GOVERNO MUNICPA 

DO NORTE 
CUIDONOODANOSEA 

:PREFEITUi vi iU;;''.N HORTE-C1I 
COM1SSÀO DE LICITAÇÃO 

tt3 6. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE 

AWn-Ak_ 

7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 
a. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A. Divida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —FGTS, através 
de Certificado de Regularidade — CRF; 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Ateis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto A. existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
7.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGACCIES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de ANTONINA 
DO NORTE, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referência e seus anexos 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto; 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, is suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
8.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
8.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual. 
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8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros, deslocamento, 
alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão). 
8.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos A. Comissão de Licitação. até 05(cinco) 
dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente 
fundamentadas; 
8.1.9- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

CLAUSULAS NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obrigar-se-d: 
inadimplemento contratual. 
9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n9- 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
9.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.1.3-Comunicar A. Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providencias corretivas; 
9.1.4-Providenciar os pagamentos a Contratada A. vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA — DAS SANÇÕES: 
10.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com o município de Antonina do Norte e sera descredenciado, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominações legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
Ill - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidõneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraudc fiscal. 

10.1.1 — As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela administração pública. 

10.1.2 — As sanções serão registradas e publicadas no Sitio Oficial do Município e no Diário Oficial do 
Estado — DOE-CE. 
10.2- A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
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II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem A 
data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar corn o Município de 
ANTONINA DO NORTE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento A Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e A ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Ateis para as sanções previstas nos incisos I, II e 111 do item 10.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, corn os encargos 
correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas As empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias Ateis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias ateis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita A multa de 5,0% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam As demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 
11.1. 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e nas 
formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração; 
11.2. 0 não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra 
de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas 
no presente Instrumento; 
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11.3. 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplencia de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem anus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 19-, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO: 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês 
subsequente a data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1.Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2.0brigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Aplicam-se is omissões deste contrato as disposições do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 
2019; da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 c/c Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis i espécie. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
Princípios Gerais de Direito. 
14.4. Sera nomeado Fiscal para esse Contrato, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de 
que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. 0 foro da Comarca de ANTONINA DO NORTE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. 

ANTONINA DO NORTE-CE, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

,01.0 11/N ° 
CICERO LEADESOM OLIVEIRA DA SILVA 

Ordenador de Despesas do Fundo da Saúde 
Assinado de forma digital por STERMAX 

STERMAX PRODUTOS MEDICOS PRODUTOS MEDICOS 

LTDA:84859552000220 LTDA:84859552000220 
Dados: 202310.24 10:52:32 -0300' 

STERMAX PRODUTOS MÉDICOS EIRELI 
SANDRO BERTON DA COSTA 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS: i)

1.  a//f/t/  24)3 3ct-

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNN: 
07.594.500/0001-48. 
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ANEXO I DO CONTRATO N° 2023.10.24.06 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUAN. UND MARCA 
V. UNI.. 

R$ 
V. TOTAL-

R$ 

15 

CARRO DE EMERGÊNCIA, COM 
NO MÍNIMO 3 GAVETAS, RÉGUA 
DF TOMADAS COM CARO DE NO 
MÍNIMO 1,50M, SUPORTE PARA 
DESFIBRILADOR, SUPORTE DE 
SORO, TABUA DE MASSAGEM E 
SUPORTE PARA CILINDRO 

01 UND 

STERMAX 
MADU 
EXTRA 

C001 
Registro na 
ANVISA: 

81617740004 

1.830,00 1.830,00 

Assinado de forma digital por 
STERMAX PRODUTOS STERMAX PRODUTOS MEDICOS 
MEDICOS LTDA:84859552000220 

LTDA:84859552000220 pack's' 
2023.10.24 10:52:42 

-03110' 
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Convocação e Contrato 

licitacao antoninadonorte <antoninadonorte 

rPREFEITUrA RE ANTO:. .1C0 NORTE-C.E1 
COVISSIn OE LICITAÇÃO 

2>tit 

licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao@gmail.com> 
Para: contato@cirurgicaaurora.com.br 

------- Forwarded message -----
De: licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao@gmail.com> 
Date: ter., 24 de out. de 2023 As 09:45 
Subject: Convocação e Contrato 
To: <contato@cirurgicaaurora.com.br> 

26 de outubro de 2023 As 09:24 

Prezado (a) Senhor (a), 

Visando dar prosseguimento ao procedimento administrativo para a AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA N° 

' 1.4'1.08.20200/1220-01, identificamos que esta empresa foi vencedora em algum[ns) item(ns), assim 

convocamos Vossa Senhoria para assinatura do instrumento contratual decorrente da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023.07.21.01-PE. 

Não contém virus.www.avast.com 

Contrato N° 2023.10.24.07 - CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.pdf 
346K 
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licitacao antonlnadonorte <antoninadonortOpitacao@giiaikcom> 

Convocação e Contrato 

Cirurolca Aurora <contato cirurqicaaurora.com.br> 
Para: licitacao antoninadonorte <antoninadonortelicitacao@gmail.com> 
Cc: licitacao@cirurgicaaurora.corn.br 

Boa tarde 

Segue em anexo contrato assinado! 

Atenciosamente 
Bruno Prado 
Ciruraica Aurora Produtos Hospitalares 
(43)99129-2748 

i exto das mensagens anteriores oculto] 

Atmil‘ 

31 de outubro de 2023 As 14:02 

Contrato N° 2023.10.24.07 - CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.pdf 
431K 



UIL.DC041/40,3S4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NOR 

DE "ATO:::".1C0 NORTE-CE1 
OE LKITACAO 

E 21. rp 

CONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DE CONTRATO 

O Município de Antonina do Norte/CE, através do Ordenador de Despesas do 
Fundo Municipal da Saúde, convoca a empresa CIRURGICA AURORA 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob n° 37.721.018/0001-
92, para assinatura do instrumento contratual decorrente da licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2 2023.07.21.01-PE 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 

previstas em lei. 

Sendo o que de momento nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Antonina do Norte,/CE, 24 de outubro de 2 023. 

Cicero Le 
Ordenador 

m Oliveira da Silva 
espesas do Fundo da Saúde 

Recebido em: 

CIRURGICA AURORA PRODUTOS 
HOSPITALARES 
LTDA:37721018000192 

Assinado de forrna digital por CIRURGICA 
AURORA PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA:37721018000192 
Dados: 2023.10.31 14:00:47 -0300' 

CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ N° 37.721.018/0001-92 

P023. 

RUA JOAO BATISTA ARRAIS, N°08 - BAIRRO CENTRO - ANTONINA DO NORTE - CEARA - CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 



GOVERNO MUNICfPAL 

ANTONINA 
,  DO NORTE 

CIALAMCDANOSSA %WE 

(RREFEITUr ; DE ANTO;;:-.1 DO NORTE-CE 
COMISS/O DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-E. 

CONTRATO N° 2023.10.24.07 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA 
DO NORTE, E DO OUTRO LADO A EMPRESA 
CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, PARA 0 FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE- CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 11.108.202/0001-78, através da Secretaria de Saúde, coin sede de sua CE 
373, Km 26 Bairro Serraria S/N - ANTONINA DO NORTE, CEP 63.570-000, neste ato representada pelo 
respectivo Ordenador de Despesas o Sr. Cicero Leadesom Oliveira de Silva, aqui denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
estabelecida na AV: ALICE ABIBE SAHA- O 1735— BAIRRO JARDIM VALE AZUL, LONDRINA-PR — CEP: 
86.041-750, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 37.721.018/0001-92, neste ato representada pelo(a) Sr(a) BRUNO 
VINICIO DE OLIVEIRA PRADO, portador (a) do CPF/MF n° 061.673.729-77, apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CON rRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o n° 2023.07.21.01-PE, em 
conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, a Lei n° 8.666/93 — Lei das Licitações Públicas, 
c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
2.1.Constitui objeto da presente AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA 
UNIDADE DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA EM SACDE DA SECRETARIA DE SADE DO 
MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE-CE, CONFORME PROPOSTA N° 11108.20200/1220-01., tudo 
conforme especificações contidas no Termo de Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta 
adjudicada. 

CLAUSULA TERCEIRA — DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICO-
FINANCEIRO: 
3.1.0 valor global da presente avença é de R$ 5.308,00 (CINCO MIL TREZENTOS E OITO REAIS), a ser pago 
em conformidade com a entrega no período respectivo, de acordo com as notas fiscais/faturas devidamente 
atestadas pelo Gestor da empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as 
condições da proposta e o seguinte. 
3.2. 0 valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu registro, 
hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getulio Vargas. 
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou 
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada. 
3.4. Independente de declaração expressa, fica subentendido que. no valor pago pelo contratante, estão incluidas 
todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos, equipamento e 
mão de obras. 

CLAUSULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 
4.1. 0 presente Instrumento terá vigência até 31 de Dezembro de 2023. 

CLAUSULA QUINTA — DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO: 
5.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria 
Gestora 



GOVERNO UUMICIPAL

AJITOHINA 
)  DO NORTE 

CLUAI4XIDANOSGA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORT 

fPfirEfil1r, io .uo NORTE-CEI 
DE LiCITACA 

"E-7- - 

5.2 Prazo de entrega, que sera de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra por 
parte do licitante vencedor, podendo ser prorrogado. 
5.2.1. 0 prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita pela Administração; 
5.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a abertura 
de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que tem a livre 
iniciativa para julgá-lo administrativamente 
5.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões), a 
ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na ata de 
registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis; 
5.4. 0 prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado no item 
"5.2"-, 
5.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se assim 
entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega; 
5.6. Critério de Aceitação dos Materiais: 
5.6.1. Os materiais serão recebidos: 
5.6.1.1. Os bens serão recebidos Os bens serão recebidos na Secretaria de Sande, Rua João Batista Arrais, n° 
08 - ANTONINA DO NORTE - CE —CEP: 63570-000, de segunda-feira A sexta-feira em dias úteis das 08h 
As 12:00h e das 13h As 16:00h. 
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referencia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo 
de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada. As suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
5.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
5.6.2. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
5.6.3. 0 prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços), do 
prazo total recomendado pelo fabricante. 

CLAUSULA SEXTA — DA ORIGEM DOS RECURSOS: 
6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir desta licitação correrão a. conta 
de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes d(s) secretaria(s) 
contratante(s) interessadas nas seguintes dotações: 10 122 0112 2.056 — GERENCIAMENTO E 
MANUYENÇA0 DA SECRETARIA DE SAÚDE E SANEAMENTO - Elemento de Despesas: 4.4.90.52.00 
— Equipamentos e Material permanente. 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO: 
7.1. 0 pagamento sera realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICTPIO, 
na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, em 
até 10 (dez) dias, através de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da 
documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a condições da Proposta e os pregos devidamente 
registrados no Anexo I deste instrumento. 
7.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/fatura. 
7.1.2. Por ocasião do pagamento, sera efetuada consulta "ON-LINE" As certidões apresentadas, para 
verificação de todas as condições de regularidade fiscal. 
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 
respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de 

l( f _ ANTONINA DO NORTE- CE, com endereço na Rua Joao Batista Arrais, n° 080- Centro — ANTONINA DO 
NORTE, CEP 63.570-000, ANTONINA DO NOR 1E— CE, inscrito no CNPJ sob o n° 11.108.202/0001-78. 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 —BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE— CEARA — CNPJ: 
07.594.500/000i-48. 
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7.3. 0 pagamento fica condicionado, A satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da 
comprovação de regularidade para com os encargos previdencidrios, trabalhistas e fiscais; 
7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos: 

a. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e A Divida Ativa da 
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN 
n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
b. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c. A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
d. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço —FGTS, através 
de Certificado de Regularidade — CRF; 
e. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943." (NR), conforme Lei 
12.440/2011 de 07 de julho de 2011. 

7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 
defesa. 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto A inadimplencia da contratada, bem 
como quanto A existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada A contratada a ampla defesa. 
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade fiscal. 
7.8. Seri rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 
em qualquer caso, pela maxima autoridade da contratante. 
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado A apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLAUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
8.1. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a: 
8.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de ANTONINA 
DO NORTE, de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora do certame, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações; 
8.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 
no Termo de Referencia e seus anexos 
8.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto; 
8.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, As suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referencia, o objeto 
com avarias ou defeitos; 
8.1.4. Comunicar A Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
8.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de HABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação; 
8.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CON1RATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados a CONTRATANTE e/ou terceiros, btv 



GOVERNO MUNICIPAL 

CUIEWDCOANOSSA,MNTE 

(PEFEFflJ f DO NORTE1 
" COMiSSAL".1DE LICITAÇÂO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORT ,._. ZW( 

W NI 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na 
entrega do objeto contratual. 
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros, deslocamento, 
alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garantia, instalação e quaisquer outras que incidam ou 
venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão). 
8.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos A Comissão de Licitação, até 05(cinco) 
dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e devidamente 
fundamentadas; 
8.1.9- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

CLAUSULAS NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
9.1. A contratante obrigar-se-d: 
inadimplemento contratual. 
9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei 112 8.666/93 e suas 
alterações posteriores; 
9.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
9.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
9.1.4-Providenciar os pagamentos A Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos os 
locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as informações e 
esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA DECIMA — DAS SANÇÕES: 
10.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com o município de Antonina do Norte e será descredenciado, 
pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 
cominagões legais, garantido o direito h. ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de pregos; 
II - não entregar a documentação exigida no edital; 
III - apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI - falhar na execução do contrato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidõneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X - cometer fraude fiscal. 

10.1.1 — As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 
justificativa recusada pela administração pública. 

10.1.2 — As sanções serão registradas e publicadas no Sitio Oficial do Município e no Diário Oficial do 
Estado — DOE-CE. 
10.2- A Contratada ficara, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 -BAIRRO CENTRO- ANTONINA DO NORTE - CEARA - C,NPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderio ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal — DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção lido se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem 
data da comunicação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
ANTONINA DO NORTE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que 
aplicou a penalidade, depois do ressarcimento A. Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias Ateis para as sanções previstas nos incisos 1,11 e III do item 10.2 supra 
e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4- 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, sera 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
10.5- As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, 
em razão do contrato objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com 
a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 
10.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 
02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,0% (cinco 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8- As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — DA RESCISÃO: 
11.1. 0 Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.° 8.666/93 e nas 
formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
12.1. A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a XII 
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haj a conveniência da Administração; 
11.2. 0 não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicará automaticamente em quebra 
de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os 
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direitos da administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou regulamento dispostas 
no presente Instrumento; 
11.3. 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou 
extrajudicial, nos casos de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela contratante; 
11.3.2. Inadimplencia de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes; 
11.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de urna das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem anus para ambas as partes; 
11.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 12, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CLAUSULA DECIMA, TERCEIRA — DA PUBLICAÇÃO: 
13.1. Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês 
subsequente A. data de sua assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
14.1.Declaradas partes que este Contrato corresponde A. manifestação final, completa e exclusiva, do 
acordo entre elas celebrado; 
14.2.0brigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.3. Aplicam-se is omissões deste contrato as disposições do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 
2019; da Lei Federal n°. 10.520 de 17 de julho de 2002 c/c Lei Federal N° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis i espécie. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
Princípios Gerais de Direito. 
14.4. Seri nomeado Fiscal para esse Contrato, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de 
que trata a Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA- DO FORO: 
15.4. 0 foro da Comarca de ANTONINA DO NORTE é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 
1993, alterada e consolidada. 
Declaram as partes que este contrato correspondente A manifestação final, completa e exclusiva de acordo 
entre elas celebrado, assinado o presente contrato juntamente com as testemunhas firmadas. 

TESTEMUNHAS: 

1. 

ANTONINA DO NORTE-CE, 24 DE OUTUBRO DE 2023. 

CICERO LEA OM OLIVEIRA DA SILVA 
Ordenador de Despesas do Fundo da Saúde 

CIRURGICA AURORA PRODUTOS Assinado de forma digital por CIRURGICA AURORA
PROUUTUS HONI•11ALAkES ISLA:3 / /211111WOLVI 92 

HOSPITALARES LTDA:37721018000192 Dados: 20211031 14:01:19 -0300' 

CIRURGICA AURORA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
BRUNO VINICIO DE OLIVEIRA PRADO 

CONTRATADA 

N,( iht:   2. 

O \ 70 1 CO noRTI-CE1 
octrAçÃo 

-5.-, 

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N°08 — BAIRRO CENTRO — ANTONINA DO NORTE — CEARA — CNPJ: 
07.594.500/0001-48. 
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ANEXO I DO CONTRATO N° 2023.10.24.07 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUAN. UND MARCA 
V. UNT- 

R$ 
V. TOTAL-

R$ 

16 
MESA DE MAYO, EM AÇO 
INOXIDÁVEL 

02 UND 

PRADO 
SOLUÇÕES 

Modelo: 
PS05 

250,00 500,00 

19 
BIOMBO, EM AÇO INOXIDÁVEL I 
TAMANHO TRIPLO I COM 
RODIZIOS 

02 U 

PR ADO 
SOLUÇÕES

ND
Modclo: 
PS175 

599,00 1.198,00 

21 

BANQUETA, EM AÇO 
INOXIDÁVEL I ASSENTO 
GIRATÓRIO I POSSUI 
REGULAGEM DE ALTURA 

01 UND 

PRADO 
SOLUÇÕES 

Modelo: 
PS145R 

330,00 330,00 

23 
MESA DE CABECEIRA, EM 
MADEIRAIMDP OU MDEIPOSSUI 
GAVETA 1POSSUI PORTA 

02 UND 

PRADO 
SOLUÇÕES 

Modelo: 
PSMC1 

590,00 1.180,00 

24 

CAMA HOSPITALAR TIPO 
FAWLER MECÂNICA, COM 
CABECEIRA E PESEIRA 
REMOViVEISICOLCHAO 

01 UND 
DELLAMED 

Modelo: 
DX2 

2.100,00 2.100,00 

TOTAL 5.308,00 


